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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

INDICAÇÃO nº 88/2021
Dispõe sobre a possibilidade de inclusão dos servidores do setor de Perícia e Medicina do Trabalho da Secretaria de Administração do Município, no plano Municipal de imunização contra Covid-19
Documento 01
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Celso Duarte, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
Que determine ao setor competente estudo sobre a possibilidade inclusão dos servidores do setor de Perícia e Medicina do Trabalho da Secretaria de Administração do Município, no plano Municipal de imunização contra Covid-19.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação tendo em vista que os servidores do setor de Perícia e Medicina do Trabalho da Secretaria de Administração do Município, atendem diariamente um número considerável de pessoas que apresentam atestados médicos, laudos médicos e realizam perícias médicas, em média de 340 atendimentos mês. Desta maneira, demonstrando os riscos que os servidores correm diante do permanente contato com público. Em especial, ao contágio da Covid-19.
Com a imunização, ocorrerá de certa maneira a manutenção e continuidade do serviço prestado pelos servidores do setor que são cerca de 10 (dez) servidores apenas.
Uruguaiana, 11 de junho de 2021. 
Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressista.
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